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MUNICÍPIO DA 

PARTICIPAÇÃO POPULAR 

LEI MUNICIPAL Nº1581/02, de 14 de Novembro de 2002. 
 

Abre Crédito Especial no valor de 
R$1.200,00 e dá outras providências. 
 

    WOLMIR ÂNGELO DALL` AGNOL, Prefeito Municipal de 

Itatiba do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

    Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

abrir crédito especial na seguinte rubrica orçamentária: 

 

Órgão: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

01 – LEGISLATIVA 

01.031 – AÇÃO LEGISLATIVA 

01.031.0001- EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA 

01.031.00012.001 – Manutenção dos Serviços do Poder Legislativo 

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES  

3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3190.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 

3190.04.01.00.00 – Contratação p/Tempo Deter. Servidor ......................1.200,00 

 

    Art. 2º - Para cobertura das despesas da presente Lei 

servirá de recurso: 

 

Órgão: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações ..................................................1.200,00 

1.001 – Ampliação das Instalações Legislativas 

    Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

    Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO 

SUL, 14 de outubro de 2002. 

 

 

WOLMIR ÂNGELO DALL`AGNOL 

Prefeito Municipal 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Em data supra. 

 

 

LUIZ CARLOS TECZAK 

Secretário Municipal 

da Administração 
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